
PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
Avenida Pelotas, 595

94442282/OOO7-2O Exercício: 2024

DECRETO N9 29 ,DE ZSDE MAIO DE 2024 - LEI N.1612

DECRETA:

^-rr^^ 1^ F.iCaõr L!9U fU.

de R$520 . 000, 00

Suplementação ( + )

Excesso

Abre no orçamento vigente crédÍto adicional especial e da outras providências

aberto no orÇamento vigente, um crédito adicionaf na importância
distribuidos as seguintes dotaçôes:

520.000,00

200.000,00
F.R.: 1104 02

MATERIAL DE CONSUMO
Rccursos do Exercício Corrente
GERAL

100.000,00
F.R.: 4500 1

01 03 05 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

73a 26.782.0025.2055.0000 cESTÃO ADMTNTSTRAÇÃO CrRAI
4.4.90.s1.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊruIOS TSTROUAIS.VINCULADOS
001" 00L GERAL

01 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

736 10.301.0010.2045.0000 sAUrf E pARA TODOS
3.3.90.30.00
1

001 001

737 10.301.0010.2045.0000 SAUDE pARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊITIIOS TTOTRNIS-VINCULADOS
OO1 OO1 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anLerior será coberto
provenientes de:

Excesso: l

Fontes de Recurso
02 0701.

0s 0600
L 0600

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publl.cação,

ALAIR CEMIN
PREFEITO MUNICIPAL

600.979.220-72

220.000,00
F.R.: 4500 05 0600

com recursos

520.000,00

200.000,00
220.000,00
100.000,00


